
 

 
 
P O R T A R I A    nº 1.278/2010  

 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
Considerando que a FUNDAÇAO SERAFIM MENEGHEL, 
através expediente datado de 08/03/2010, capeando lista, 
contendo bens patrimoniais da Fundação, efetuou o pedido que 
o município recebesse aqueles bens e mobílias a ela 
pertencentes adquiridos com recursos públicos em razão de 
sua desativação; 
 
 
Considerando que, o ilustre Promotor de Justiça da Comarca 
de Bandeirantes, Dr. Ricardo Benvenhu, através do oficio nº 
10/2010 – 2ª PJ, solicita ao Município que recebam os bens e 
mobílias da Fundação Serafim Menghel, em processo de 
extinção, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º - Nomear a comissão abaixo designada, para que proceda 
ao recebimento dos referidos bens, elaborando relatório com a quantidade recebida e o estado de 
conservação. 

 
Art. 2º - A comissão será composta pelo Sr. VALBETI 

APARECIDO PALUGAN, Secretário Municipal de Ação Social, e pelos servidores efetivos 
MILTON PEREIRA CASTANHEIRO e REGINALDO FRANCISCO DA SILVA. 

 
Art. 3º. Após a conferencia e recebimento a comissão devera 

elaborar um termo de recebimento dos bens, entregando copia para a FUNDACAO SERAFIM 
MENEGHEL a qual devera também assinar conjuntamente atestando o estado de conservação e 
uso dos mesmos. 

 
Art. 4º - Publique-se e Divulgue-se, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 15 de março de 2010. 
      
 
                     Celso Benedito da Silva 

                    Prefeito Municipal 
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